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PORTARIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA No 299 - DPGE, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é con-
ferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, 
de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a con-
tratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebra-
dos e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: 
Art. 1º Designar Catarina Pinheiro Silva, matrícula nº 2199545, como fiscal e Pedro Augusto Soares Pereira, matrícula nº 2223675, como 
suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

004/2023
K-SERVICE LOCA-
CAO DE MAO DE 

OBRA EIRELI
27.848.021/0001-18

Contratação de serviços de motoristas, com cate-
gorias de habilitação “B”, “D”, e “E”, para trans-
porte de pessoas e cargas, em regime de dedicação 
exclusiva da mão de obra, através da condução de 
veículos oficiais pertencentes à frota da Defen-
soria Pública do Estado do Maranhão-DPE/MA, 
com jornada de trabalho de 44 horas semanais.

O contrato terá duração 
de 12 meses, contados do 
primeiro dia útil após a 
sua publicação, prorrogá-
vel, por iguais e sucessi-
vos períodos, até o limite 
de 60 meses.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 13 de fevereiro 
de 2023. Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA No 300 - DPGE, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é con-
ferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 
80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios 
celebrados e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RE-
SOLVE:  Art. 1º Designar, Maria do Socorro Boaes Barbosa Silva, matrícula nº 2006781, como fiscal e Luciene Santos da Silva, matrícula 
nº 2223725, como suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

003/2023 G S SERVIÇOS FONO-
AUDIOLOGIA LTDA 46.640.291/0001-83

Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços na área de Fonoaudiologia, para 
atender a demanda desta Defensoria Pública do 
Estado afim de aperfeiçoar a entrega e a produ-
tividade das equipes que servem ao público desta 
Defensoria Pública.

O contrato terá início 
em 10/02/2023 e tér-
mino em 10/08/2023.

 
 Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabe-
lecidas no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o 
término de vigência do contrato com 90 (noventa) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 10 de fevereiro. 
Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares-Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA No 301 - DPGE, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.  O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é con-
ferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 
80, de 12 de janeiro de 1994;Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios 
celebrados e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RE-
SOLVE:  Art. 1º Designar, Lucy Maria Viana Garcez, matrícula nº 834788, como fiscal e Maria Michelly Andrade Teixeira, matrícula nº 
2746584, como suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

002/2023 MENDES SANTOS 
ENGENHARIA LTDA 31.070.561/0001-90

Contratação de empresa para realizara elabora-
ção do Documento Base do LTCAT (Laudo Téc-
nico das Condições de Ambiente de Trabalho), 
elaboração do Documento Base do PCMSO

O contrato terá início em 
10/02/2023 e término em 
31/12/2023


